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CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS 
 

IMPORTANTE: Os comentários e sugestões referentes às contribuições deverão ser fundamentados e justificados, mencionando-se 
os itens e páginas a que se referem, devendo ser acompanhados de textos alternativos e substitutivos quando envolverem sugestões 
de inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer item. Esta ficha deverá ser preenchida e enviada para o e-mail 
cnap.consulta@planalto.gov.br. Todas as contribuições serão avaliadas e respondidas de forma consolidada em relatório específico. 

 

TEXTO ORIGINAL  TEXTO PROPOSTO JUSTIFICATIVA 

Item 5.1 – PÁG 16  - OBSERVAÇÃO  
7 Suprimir a observação 

Conforme mencionado no 
item anterior, os preços 

diferentes para cada faixa de 
tonelagem bruta, reflete o 

grau de dificuldade de cada 
manobra. O crescimento da 
Arqueação Bruta dos navios 

se refletem direta e 
proporcionalmente em suas 
dimensões e esse tamanho e 

porte, aaomanobrando-se em 
área restrita, eleva de forma 
geométrica a dificuldade da 

manobra. 
 

Suprimir observação 

Conforme mencionado no 
item anterior, os preços 

diferentes para cada faixa de 
tonelagem bruta, reflete o 

grau de dificuldade de cada 
manobra. O crescimento da 
arqueação bruta dos navios 

se refletem direta e 
proporcionalmente em suas 
dimensões (comprimento, 

boca e pontal) e esse tamanho 
e porte, manobrando-se em 
área restrita, eleva de forma 

geométrica o grau de 
dificuldade da manobra. 

Item 5.2.5 – PÁG. 22 
1º parágrafo 

As revisões dos preços de praticagem periódicas e os 
reajustes anuais previstos, buscam garantir o 

equilíbrio econômico financeiro da prestação de 
serviços 

A prestação de serviço de  
praticagem não se enquadra 

como TARIFA. 
Tanto o serviço do prático 

como o serviço da lancha de 
praticagem, não podem ser 
associados a economia de 

escala. 
Se o Prático levar, por ex., 3 

(três) horas para efetuar uma 
manobra, levará 6 horas para 
efetuar duas ou 90 horas para 
efetuar 30 (trinta) manobras 

idênticas. O mesmo 
raciocínio se aplica as lanchas 

de praticagem 
 

   

   

   

   

   

   

 


